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Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Aurora, cujo objeto é a implantação
de Sistemas Coletivos de Abastecimento de Água, na comunidade
rural denominada Sítio Araújo, em comunidades rurais do muni-
cípio.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 1.838.362,04 (um milhão
oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e quatro
centavos) à conta das dotações orçamentárias da União e do Mu-
nicípio, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 1.836.523,68 (um milhão, oitocentos e trinta e seis
mil, quinhentos e vinte e três reais e sessenta e oito centavos), con-
forme Nota de Empenho nº 2016NE000049, de 30 de novembro de
2016, no Programa de Trabalho 18544206912QC0001, Fonte 100,
Natureza da Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

PORTARIA N° 29, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Solonópole, cujo objeto é a Implan-
tação, recuperação e/ou ampliação de sistemas coletivos de abas-
tecimento de água em comunidades rurais do município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.976.035,95 (dois milhões,
novecentos e setenta e seis mil, trinta e cinco reais e noventa e cinco
centavos) à conta das dotações orçamentárias da União e do Mu-
nicípio, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 2.973.035,95 (dois milhões, novecentos e setenta e
três mil, trinta e cinco reais e noventa e cinco ce ntavos, conforme
Nota de Empenho nº 2016NE000052, de 30 de novembro de 2016, no
Programa de Trabalho 18544206912QC0001, Fonte 100, Natureza da
Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

PORTARIA N° 30, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Missão Velha, cujo objeto é a im-
plantação de Sistemas Coletivos de Abastecimento de Água em co-
munidades rurais do município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.874.279,69 (dois milhões,
oitocentos e setenta e quatro mil, duzentos e setenta e nove reais e
sessenta e nove centavos) à conta das dotações orçamentárias da União
e do Município, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 2.864.279,67 (dois milhões, oitocentos e sessenta e
quatro mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos),
conforme Notas de Empenho nº 2016NE000057 e 2016NE000070, de
1 e 2 de dezembro de 2016, respectivamente, ambas inseridas no
Programa de Trabalho 18544206912QC0001, Fonte 100, Natureza da
Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

PORTARIA N° 31, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Mombaça, cujo objeto é a implan-
tação, recuperação e/ou ampliação de sistemas coletivos de abas-
tecimento de água em comunidades rurais do município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 4.502.000,00 (quatro milhões
e quinhentos e dois reais) à conta das dotações orçamentárias da
União e do Município, na forma prevista no Termo de Compro-
misso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 4.997.000,00 (quatro milhões, novecentos e noventa e
sete mil reais), conforme Notas de Empenho nº 2016NE000054, de
30 de novembro de 2016 e 2016NE000065, de 1 de dezembro de
2016, ambas no Programa de Trabalho 18544206912QC0001, Fonte
100, Natureza da Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, em ações de polícia, com
o objetivo de conter a criminalidade, mais especificamente os crimes
de roubo de cargas nos acessos das comunidades e nas rodovias
federais no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do ente federado
solicitante, nos termos do convênio de cooperação firmado entre as
partes, bem como a permissão de acesso aos sistemas de informação,
inteligência, disque-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança
Pública, durante a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Cidadania obedecerá ao planejamento definido
pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

ALEXANDRE DE MORAES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.461, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a prorrogação e ampliação do
emprego da Força Nacional de Segurança
Pública em apoio ao Sistema de Segurança
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007; no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004; na Portaria nº 3.383, de 24 de outubro de 2013;
no Convênio de Cooperação Federativa celebrado entre a União e o
Estado do Rio de Janeiro; e

Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Rio de Janeiro, contida no Ofício nº 788/2016-GE, de 16 de de-
zembro de 2016, quanto à necessidade de prorrogação e ampliação do
emprego da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP) para atuar
em todo o território estadual, em prol da preservação da ordem
pública, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da FNSP, em
caráter episódico e planejado, em consonância com a Secretaria de
Segurança Pública e da Defesa Social do Estado do Rio de Janeiro,
por 30 (trinta) dias a partir da data de vencimento da Portaria nº
1.336/MJC, de 05 de dezembro de 2016 para exercer ações de polícia
ostensiva no Palácio da Guanabara e adjacências, e por mais 70
(setenta) dias, a contar do dia 26/12/2016, ampliar a atuação em
consonância com o Departamento de Polícia Rodoviária Federal e a

Ministério da Justiça e Cidadania
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 28 de dezembro de 2016

Nº 16 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.001395/2011-00
(Apartado de Acesso Restrito nº 08700.010800/2014-67. Represen-
tante: SDE ex officio. Representados: BenQ Corporation (atual Qisda
Corporation); Hitachi LG Data Storage; Lite-On IT Corporation; Phi-
lips & Lite-on Digital Solutions Corp.; Quanta Storage Inc.; Royal
Philips Electronics N.V.; Sony Optiarc Inc.; Teac Corporation; Toshi-
ba Samsung Storage Technology Corporation; Chang-Der Liu; Char-
lie (Huan Hsiung) Tseng; Freddie Hsieh; Frederick (Kwong Yew)
Wong; Jenn Chiang Lim; Jerry (Yow Tsong) Hsieh; Leland Key;
Michael (Ren-Wu) Gong; Michael Hong Ming Chang; Mike (Mingh-
sing) Wu; Nina (Jui Ping) Wang; Peggy (Chao-Jung) Su; Y.M (Yi-
ming) Chang; e William Earl Reynolds Jr. Advogados: Marcelo Pro-
cópio Calliari; Daniel Oliveira Andreoli; José Augusto Caleiro Re-
gazzini; Fabio Amaral Figueira; João Geraldo Piquet Carneiro; Ma-
riana Villela Corrêa; Leonardo Maniglia Duarte; Amadeu Carvalhaes
Ribeiro; Marcio Dias Soares; Frederico Carrilho Donas; Ubiratan
Mattos; Marcelo Antonio Muriel; Ana Carolina Estevão; André Mar-
ques Gilberto; Andrea Fabrino Hoffmann Formiga; Paulo de Abreu
Leme Filho; André Fonseca Leme e outros. Acolho a Nota Técnica nº
108/2016/CGAA7/SGA2/SG/CADE, e, com fulcro no §1º do art. 50,
da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, in-
clusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados na Nota
Técnica, decido pela(o): (i) Condenação de Toshiba Samsung Storage
Technology Corporation, Sony Optiarc Inc., Hitachi-LG Data Storage,
Teac Corporation, Quanta Storage Inc. e BenQ Corporation (atual
Qisda Corporation) por infração à ordem econômica tipificada no art.
20, incisos I e III, c/c art. 21, I, ambos da Lei nº 8.884/1994, vigente
à época dos fatos (correspondentes ao art. 36, caput, incisos I e III, e
§3°, I, da Lei 12.529/11); ii) adoção das demais medidas sugeridas no
§ 363 alínea (ii) e § 364; e (iii) envio do presente Processo Ad-
ministrativo e seus anexos ao Tribunal do Cade.

Nº 17 - Processo Administrativo nº 08012.004674/2006-50. Repre-
sentante: Senador Eduardo Suplicy. Representados: Associação Bra-
sileira de Embalagens Flexíveis (ABIEF), Associação Brasileira dos
Fabricantes de Embalagens laminadas (ABRAFLEX), Alberto Carlos
da Silva Carvalheiro, Alcoa Alumínio S.A., Antônio Adão Scarfella
Parra, Bafema S/A Indústria e Comércio, Canguru Embalagens Ltda.,
Celocorte Embalagens Ltda., Converplast Embalagens Ltda., Eduardo
Domingues de Oliveira Belleza, Embalagens Flexíveis Diadema S.A.,
Peeqflex Embalagens Ltda. (atual denominação de Empax Emba-
lagens Ltda.), Hélio Robles de Oliveira, Inapel Embalagens Flexíveis
Ltda., Itap Bemis Ltda., João Abatepietro, Márcio Luiz Viviani, Nel-
son Fazenda, Nicolau Baladi, Roberto Tubel, Rodrigo Amado Al-
varez, Ronaldo Cappa Otero Mello, Santa Rosa Embalagens Flexíveis
Ltda., Sérgio Haberfeld, Sérgio Hamilton Angelucci, Shellmar Em-
balagem Moderna Ltda., Synésio Batista da Costa, Tecnoval La-
minados Plásticos Ltda., Victório Murer, Walter Schalka e Zaraplast
S.A. Advogados: Batuíra Rogério Meneguesso Lino, Célio Benevides
de Carvalho, Celso Cintra Mori, Celso Alves, Fábio de Campos Lilla,
Fábio Eduardo Berti, Fábio Francisco Beraldi, Francisco Ribeiro To-
dorov, George Leo Grozmann, Guilherme Favaro Corvo Ribas, Gus-
tavo César Leal Farias, Heloisa Harari Mônaco, José Del Chiaro
Ferreira da Rosa, Juliana Assolari, Marco Antônio Dias Gandelman,
Maria Rita Ferragut, Paulo Haipek Filho, Pedro Sérgio Costa Zanotta,
Pietro Ariboni, Renê Guilherme da Silva Medrado, Alessandro Pe-
zzolo Giacaglia, Roberto Pádua Cosini, Tomás Filipi Schoeller Bor-
ges Ribeiro Paiva, Tito Amaral de Andrade, Túlio Freitas do Egito
Coelho, Ivo Teixeira Gico Jr., José Antônio Miguel Neto, Rodrigo
Orlandini, Guilherme Teno Castilho Missali e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 121/2016/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º
do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na Nota Técnica, nos termos do art. 74 da Lei nº 12.529/2011 c/c art.
156, §1º, do Regimento Interno do Cade, decido pelo encaminha-
mento dos presentes autos ao Tribunal Administrativo de Defesa
Econômica, opinando-se: (i) pela declaração de tempestividade das
novas alegações apresentadas pelos Representados Santa Rosa Em-
balagens, Nicolau Baladi e Roberto Tubel; e (ii) pelo indeferimento
das questões preliminares arguidas pelos referidos Representados, por
ausência de fundamentação legal; e (iii) pela manutenção integral da
decisão e recomendações dispostas no Despacho SG n. 13/2016.
Encaminhem-se os autos ao Gabinete 1 do Conselheiro Relator João
Paulo de Resende.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
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